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Trabalho análogo à escravidão

Brasil signatário de importantes Convenções da OIT 
Crime contra a dignidade humana segundo o Código Penal Brasileiro

        Artigo 149 : 
                

trabalho forçado
jornada exaustiva
condições degradantes
servidão por dívida

 
Impunidade - entre 2008-2019 apenas 4.2% das pessoas físicas condenadas tiveram sentenças mantidas após recurso
Lentidão da justiça: casos prorrogados para além do período de prescrição

                



Realidade no Brasil

O trabalho análogo à escravidão continua sendo um problema crítico no Brasil
Global Slavery Index:  1MI+ de pessoas submetidas à escravidão no país
de 1995-2023, 63k pessoas resgatadas
Historicamente, ápice de detecção entre 2002-2007, seguido de queda no número de casos
Número de casos vs. estabelecimentos inspecionados
Limitações orçamentárias e ideológicas que limitam a realização de inspeções
Em Julho de 2023, 1.954 fiscais do trabalho em atividade, metade das vagas permaneciam desocupadas





O trabalho escravo é um problema sistêmico no setor que é responsável pela mais alta proporção de casos no país
Entre 1995-2022, 63 mil trabalhadores foram resgatados de situação análoga à escravidão e a pecuária foi responsável
por 46% dos casos identificados, com mais de 17 mil trabalhadores resgatados
No Brasil, o setor pecuarista também é o principal responsável pelo desmatamento em diferentes biomas
Estudo realizado no Pará mostrou que propriedades associadas ao trabalho escravo tendem a mostrar níveis mais
elevados de desmatamento.

Realidade na pecuária brasileira 







Estados considerados potências do agronegócio no Brasil
Área de 1.2 milhão de hectares que se estendem por diferentes biomas 
Atividade econômica de extrema relevância, que representa cerca de 25% do PIB do MT e MS e 22%+ do rebanho nacional
Nestes estados, a pecuária responde por 44% dos casos de trabalho análogo à escravidão
E, no Pantanal, apesar de seu alto valor ecológico, a intensificação da pecuária também tem levado ao crescente
desmatamento e casos de violação de direitos humanos a exemplo do trabalho análogo à escravidão

Um olhar cuidadoso para o MT/MS e Pantanal brasileiro



31 proprietários, 37 propriedades rurais na "lista suja" 
11 proprietários com relações comerciais com gigantes da carne, como a JBS e Marfrig
Propriedades de 4 produtores listados mantiveram relações comerciais com a JBS enquanto estiveram na lista suja 
2 delas, "EU-approved", exportando carne e outros produtos bovinos para a União Europeia

Um olhar cuidadoso para o MT/MS e Pantanal brasileiro

Crescente preocupação do mercado nacional
e internacional com cadeias de suprimento

livres de violação de direitos humanos



Aumento de verba para combate ao trabalho análogo à escravidão e migração
forçada - incluindo a contratação de novos inspetores e auditores do trabalho 
Aumento na punição e verbas rescisórias para trabalhadores também em caráter
educativo
Avanço de projetos de lei que assegurem a expropriação dos imóveis dos
proprietários de fazendas onde ficou comprovado o trabalho análogo à
escravidão
Aumento de transparência no setor com liberação do acesso às GTAs

Recomendações





Dados da comissão pastoral da terra, Secretaria de Inspeção do Trabalho,
Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério Público do Trabalho
Lista Suja do MTE, relatórios (obtidos via LAI), site do MTE
Dados qualitativos através de entrevistas com sobreviventes e outros atores
relevantes
Cruzamento de números do CAR com dados de desmatamento do MapBiomas
Plataformas de rastreabilidade da JBS e Marfrig
TRACES - propriedades EU approved
Panjiva - banco de dados sobre transações internacionais

Metodologia
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Obrigada

Material de suporte disponibilizado 
28/11, Café da manhã para o lançamento da exposição fotográfica "Pantanal: herança e legado", 

        às 08:00, no Salão Nobre da Câmara dos Deputados


